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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Bugio é uma denominação comum aos primatas da família Atelidae e gênero 
Alouatta. Possuem uma ampla distribuição geográfica, desde o México até o norte da Argentina. São 
animais de porte relativamente grande e de dieta predominantemente folívera. Vivem em grupos de 
em média 10 indivíduos em um sistema polígono de acasalamento. Possuem vocalizações que 
podem ser ouvidas a quilômetros de distância. 

  
Por ser esta uma região circundada por uma reserva de mata nativa, onde existe 

abundância deste primata, sugere-se a denominação da rua como Rua dos Bugios.  
 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2013. 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua dos Bugios o logradouro público 
cadastrado conhecido como Estrada Doze −−−− 
Loteamento Parque São Paulo. 

 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua dos Bugios o logradouro público cadastrado, 
conhecido como Estrada Doze − Loteamento Parque São Paulo −, nos termos da Lei Complementar 
nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do logradouro, 

os seguintes dizeres: Primata símbolo desta região. 
 

Art. 2º  Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação. 
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